
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
8ANO XII - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  2506 Ji-Paraná (RO),  8  de  março de 2017

Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 1070, de 02/07/2001

Diário Oficial
SUMÁRIO

decRetOS.........................................PÁg. 01
leIS......................................................PÁg. 03
eXtRAtO PgM.................................PÁg. 05
AVISOS de lIcItAÇÃO.................PÁg. 05
edItAl de cOMPARecIMentO.PÁg.  06
teRMOS de cOMPROMISSO........PÁg.  06

decRetO n. 7327/gAB/PM/JP/2017
03 DE MARÇO DE 2017

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

considerando o teor do Ofício n. 047/2017/FCJP/RO, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1106 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Pre-
sidente - Fundação Cultural 17.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Própria - Transf. do Município
 
1111 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Pre-
sidente - Fundação Cultural 55.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Própria - Transf. do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1108 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Pre-
sidente - Fundação Cultural  -17.000,00
3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Própria - Transf. do Município

1109 13.392.0013.2046.0000 Manut. Ativ. do Gabinete do Pre-
sidente - Fundação Cultural  -20.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Própria - Transf. do Município
 
1119 13.392.0013.2077.0000 Manutenção das Atividades Admin. 
e Culturais. -35.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Própria - Transf. do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

decRetO n. 7328/gAB/PM/JP/2017
06 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.
JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

considerando o teor do Ofício n. 054/SEMPLAN/2017, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1073 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de 
Planejamento 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1074 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de 
Planejamento -5.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

decRetO n. 7329/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Adriana Kuttert Gardzichi, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração.

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada Adriana Kuttert gardzichi, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora executiva, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 08 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7330/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a revogação dos itens 10 e 14 do Anexo Único do De-
creto nº 7237, de 21 de fevereiro de 2017, e dá outras providências.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Ficam revogados os itens 10 e 14 do Anexo Único do Decreto 
nº 7237, de 21 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Em decorrência das revogações ora procedidas as servidoras 
a seguir relacionadas voltam a exercer seus cargos anteriores:

a) Patrícia de Fátima Barbosa de Moraes – Assessora Especial 
Nível II, do Gabinete do Prefeito;

b) tatiane Rodrigues gatti – Assessora Especial Nível V, do Ga-
binete do Prefeito.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 06 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

decRetO n. 7331/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO  DE 2017

Exonera Sebastião Gomes da Silva, da Função Gratificada de Ad-
ministrador Distrital de Nova Londrina, no Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica exonerado Sebastião gomes da Silva, da Função 
Gratificada de Administrador distrital de nova londrina, no 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 06 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7332/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Revoga o Decreto 7262/GAB/PM/JP/2017.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto 7262/GAB/PM/JP/2017, que nomeou 
geisa Ribeiro dos Santos, para ocupar o cargo de Assessora Especial 
Nível IV, do Gabinete do Prefeito de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7333/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Adão Aparecido da Silva Filho, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeado Adão Aparecido da Silva Filho, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor especial nível V, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 01 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetOS
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decRetO n. 7334/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO  DE 2017

Nomeia Luiz Nunes Xismenes, para ocupar a Função Gratificada de 
Administrador Distrital de Nova Londrina, no Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeado luiz nunes Xismenes, para ocupar a Função 
Gratificada de Administrador distrital de nova londrina, no 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7335/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Maria José Dias, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada Maria José dias, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora especial nível IV, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 01 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7336/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Revoga o Decreto 7307/GAB/PM/JP/2017.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto 7307/GAB/PM/JP/2017, que no-
meou thaisa Magda Fernandes castro Almeida, para ocupar o 
cargo de Membro-Cotador da Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JeSUAldO PIReS 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7337/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Selma de Oliveira Coelho, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Executiva II, da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,
d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada Selma de Oliveira coelho, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora executiva II, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JeSUAldO PIReS 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7338/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Denize Suelen de Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente de Recursos Humanos e Aperfeiçoamento, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada denize Suelen de Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de gerente de Recursos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7339/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Welder Souza Gomes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeado Welder Souza gomes, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor nível I, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7340/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Elisângela Rocha da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada elisângela Rocha da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora especial nível IV, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JeSUAldO PIReS
Prefeito Municipal

decRetO n. 7341/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Carmeci Camilo de Brito Badaró Campos, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Técnica da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada carmeci camilo de Brito Badaró campos, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessora técnica, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 10 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7342/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia João Victor Júnior Rios Sousa, para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.
JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,
d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeado João Victor Júnior Rios Sousa, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal
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decRetO n. 7343/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Francisco Cleuton Gomes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeado Francisco cleuton gomes, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7344/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Sidneia Pinto de Brito de Freitas, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada Sidneia Pinto de Brito de Freitas, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

decRetO n. 7345/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Creusa Rodrigues de Moura, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeada creusa Rodrigues de Moura, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

decRetO n. 7346/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Sergio de Oliveira Ferreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica nomeado Sergio de Oliveira Ferreira, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor nível II, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JeSUAldO PIReS 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7347/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Ameliane Gonçalves da Costa Santana, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:

Art. 1º Fica nomeada Ameliane gonçalves da costa Santana, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora nível II, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7348/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Simeão Oliveira da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

d e c R e t A:

Art. 1º Fica nomeado Simeão Oliveira da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessor nível II, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7349/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Jorge Paulo Soares, para ocupar o cargo em comissão de 
Supervisor de Equipe de Veículos Pesados, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando n. 36/SEMOSP/17, e

considerando o teor do Memorando n. 0092/17/SEMAD,

d e c R e t A:
 
Art. 1º Fica nomeado Jorge Paulo Soares, para ocupar o cargo em co-
missão de Supervisor de equipe de Veículos Pesados, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7350/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

Delega Poderes ao Chefe de Gabinete do Prefeito, e dá outras pro-
vidências.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

d e c R e t A:
Art. 1º Fica delegado poderes ao Chefe de Gabinete do Prefeito, para 
assinar os procedimentos administrativos, inerentes aos Secretários 
Municipais, Presidente e Diretores da Administração Pública Indireta, 
conforme elencados abaixo:

I – aprovação de diárias;
II – aprovação de suprimento de fundos;
III – autorização de despesa para a concessão de suprimento de fundos.

Parágrafo Único. Em relação ao inciso III, a autorização se estenderá 

em favor do servidor que for beneficiado.

Art. 2º Fica expressamente vedada a subdelegação de competências 
objeto do presente Decreto.

Art. 3º Poderão ser avocadas a qualquer tempo, e ao exclusivo critério 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, as competências delegadas 
neste Decreto.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

decRetO n. 7351/gAB/PM/JP/2017
07 DE MARÇO DE 2017

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUAldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

d e c R e t A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
para reforço das dotações vigentes:

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL
792 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar 2.500,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHIS-
TAS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL
787 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do Conselho 
Tutelar -2.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de março de 2017.

JeSUAldO PIReS
Prefeito Municipal

leIS
leI nº 3040                     07 de MARÇO de 2017

Institui o conselho Municipal da Juventude de Ji-Paraná (cOM-
JUV), e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, nos termos do art. 66, § 3º da Constituição da 
República, c/c o art. 28, § 7º da Lei Orgânica deste Município,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da 
Juventude - COMJUV, de Ji-Paraná, órgão autônomo, de caráter per-
manente, deliberativo, consultivo e fiscalizador das políticas públicas 
para a juventude no Município.

§ 1º O Conselho Municipal da Juventude tem como objetivo promover 
a participação social nas políticas públicas de juventude no município. 
Considera-se jovem a pessoa com a idade entre 15 e 29 anos de idade.

§ 2º O Prefeito Municipal nomeará o Presidente, a Diretoria Executiva, 
os Representantes do COMJUV, e seus respectivos suplentes, para um 
mandato de 02 (dois) anos, podendo haver apenas uma recondução.

Art. 2º A Diretoria Executiva será assim composta:
I - presidente;
II - vice-presidente;
III - secretário executivo;
IV - 1º secretário;
V - tesoureiro;
VI - 1º tesoureiro.
 
Art. 3º Ao Presidente do Conselho, compete:
I - preparar e presidir as sessões do Conselho;
II - conceder o voto de qualidade;
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III - representar o Conselho em atividades públicas;
IV - respeitar e fazer respeitar as decisões do Conselho.

Art. 4º Ao Vice-Presidente compete:
I - representar o Presidente quando este não estiver presente;
II - respeitar e fazer respeitar as decisões do conselho.

Art. 5º Compete ao Secretário Executivo e ao 1º Secretário:
I - secretariar os trabalhos do Conselho;
II - preparar a apresentação das matérias encaminhadas ao Conselho;
III- encaminhar aos conselheiros a convocação para reuniões, com 
pelo menos 72 horas de antecedência constando da pauta das reuniões.

Art. 6º Compete ao Tesoureiro e 1º Tesoureiro:
I - administrar os recursos financeiros do Conselho;
II - prestar contas regulamente dos recursos para a Prefeitura Muni-
cipal e Câmara de Vereadores do Município.

Art. 7º A função de Representante será a representatividade da res-
pectiva entidade ou movimento da qual faça parte. Esta função não 
será remunerada nem implicará em vínculo com o poder Público, 
sendo considerado de relevante serviço público.

Art. 8º O Conselho será paritário, composto com 16 (dezesseis) 
membros, sendo:
I. 08 (oito) representantes do Poder Público Municipal, sendo:
a) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social 
(SEMAS);
b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED);
c) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde (SEMU-
SA);
d) 01(um) representante da Fundação Cultural 
e) 01(um) representante da Secretária Municipal de Esportes
f) 01(um) representante das Universidades ;
g) 01(um) representante de livre nomeação do prefeito municipal, 
escolhido dentre as pessoas de notória ligação e conhecimento das 
questões juvenis;
h) 01 (um) vereador representando a Câmara Municipal, 
II. 08 (oito) representantes da sociedade civil, indicados, inicialmente, 
no I Encontro Municipal de Políticas Públicas de Juventude, por um 
mandato de dois anos, e, posteriormente, nas Conferências Municipais 
da Juventude, que ocorrerão de dois em dois anos, sendo:  
a) 01(um) representante da Pastoral da Juventude de Ji-Paraná;
b) 01(um) representante da Juventude Evangélica de Ji-Paraná;
c) 01(um) representante das organizações artísticas e culturais do 
Município;
d) 01(um) representante de estudantes do Ensino Médio do Município 
(indicado em assembleia pelos seus pares ou pelo Grêmio Estudantil 
quando houver);
e) 01 (um) representante de estudantes do Ensino Fundamental do 
Município (indicado em assembleia pelos seus pares ou pelo Grêmio 
Estudantil quando houver); 
f) 01(um) representante da juventude rural, indicada pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Ji-Paraná;
g) 01(um) representante da juventude trabalhadora urbana, indicada 
pela CUT/ Ji-Paraná;
h) 01(um) representante dos estudantes das Instituições de Ensino 
Superior;

Art. 9º O COMJUV tem como princípios:
I - o caráter público das discussões, processos e resoluções; 
II - o respeito à identidade e à diversidade da juventude; 
III - a pluralidade da participação juvenil, por meio de suas repre-
sentações; 
IV - a análise global e integrada das dimensões, estruturas, compro-
missos, finalidades e resultados das políticas públicas de juventude.

Art. 10. O COMJUV tem como competências:
I - encaminhar ao Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal pro-
postas de políticas públicas, projetos de lei ou outras iniciativas que 
visem assegurar e a ampliar os direitos da juventude;
II - acompanhar, avaliar e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados 
a juventude; 
III - auxiliar o Poder Público e/ou outros órgãos na promoção e/ou 
execução de projetos e programas destinados à juventude;
IV - desenvolver estudos, debates e pesquisas relativas à questão da 
juventude, objetivando subsidiar o planejamento das ações públicas 
para este segmento no município;
V - fiscalizar e tomar providências para o cumprimento da legislação 
favorável aos direitos da juventude;
VI - receber sugestões oriundas da sociedade e opinar sobre denún-
cias que lhes sejam encaminhadas, no âmbito de suas atribuições e 
que tenham relação com a Juventude, dando ciência das mesmas aos 
órgãos competentes do Poder Público;
VII - apoiar, acompanhar e assessorar projetos de interesse da ju-
ventude;
VIII - promover a cooperação e o intercâmbio com organismos 
similares em níveis municipal, estadual, nacional e internacional.
XI - participar e colaborar na elaboração de planos, conferências e 
programas municipais ligados a juventude; 
X - propor e participar de seminários, cursos, congressos e eventos 
correlatos para a discussão de temas relativos à juventude e que 
contribuam para o conhecimento da realidade do jovem na sociedade; 
XI - solicitar a qualquer órgão da administração pública informações 
relevantes para o desenvolvimento dos trabalhos; 
XII - Fiscalizar e adotar as providências necessárias para garantir 
o cumprimento da legislação pertinente aos direitos da juventude;
XIII - estimular a participação da juventude nos diversos canais de 
participação existentes na cidade; 
XIV - articular-se com outros conselhos setoriais, para ampliar a 
cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de 
implementação de políticas públicas de juventude; 

XV - solicitar informações aos demais conselhos em matéria que 
digam respeito ao Conselho Municipal da Juventude; 
XVI - elaborar, aprovar, revisar quando necessário e fazer cumprir o 
seu Regimento Interno; 
XVII - exercer outras atividades correlatas aos seus objetivos.
XVIII - Estudar, analisar, elaborar, discutir, propor e aprovar planos, 
programas e projetos para a juventude no âmbito do Município;
XIX. - Receber sugestões oriundas da sociedade e orientar sobre de-
núncias que lhes sejam encaminhadas, no âmbito de suas atribuições, 
dando ciência das mesmas aos órgãos competentes do Poder Público;
XX - Propor, apoiar, acompanhar e assessorar projetos de lei que 
venham atender aos interesses da juventude;
XI - Promover, incentivar, organizar e apoiar campanhas da cons-
cientização e programas educativos dirigidos à sociedade em geral 
e, particularmente, ao público jovem, sobre temas de seu interesse;
XII - Criar comissões técnicas temporárias e permanentes; 

Art. 11. O Conselho Municipal da Juventude não substitui o Conselho 
Municipal da Infância e Adolescência nas atribuições que a este são 
conferidas pela legislação própria de defesa e proteção da criança e 
do adolescente.

Parágrafo único. A organização da Conferência Municipal da Juventu-
de ficará sob responsabilidade do Conselho Municipal da Juventude, e 
suas normas de funcionamento serão definidas em regimento próprio, 
aprovado pelo Conselho. 

Art. 12. O suporte técnico e administrativo necessário ao funcio-
namento do Conselho será prestado por órgãos da Administração 
Pública Municipal.

Art. 13. O Conselho elaborará seu Regimento Interno no prazo de 
60 dias, a partir de sua constituição. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Abel Neves, 07 de março de 2017.

AFFOnSO AntOnIO cÂndIdO
Presidente da CMJP

leI nº 3041             de 07 de MARÇO de 2017

Dispõe sobre a fiscalização municipal para o combate aos mosqui-
tos “Aedes Aegypti” e outros vetores e a prevenção a dengue, zika, 
chikungunya e demais endemias, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, nos termos do art. 66, § 3º da Constituição da 
República, c/c o art. 28, § 7º da Lei Orgânica deste Município,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte lei:

Art. 1° A fiscalização municipal quanto combate aos mosquitos 
“Aedes aegypti” e “Aedes albopictus” e a prevenção à dengue, zika, 
chikungunya e demais doenças por eles transmitidas reger-se-á pela 
presente Lei.

Art. 2° Os proprietários, possuidores, detentores ou responsáveis, a 
qualquer título, de imóveis com ou sem edificação, localizados no 
município de Ji-Paraná são obrigados a adotar medidas necessárias 
para mantê-los limpos, sem acúmulo de lixo, entulhos e demais ma-
teriais inservíveis, e evitar quaisquer outras condições que propiciem 
a presença e a proliferação dos mosquitos “Aedes aegypti” e “Aedes 
albopictus” transmissores da dengue, da zika, da  “chikungunya” e 
outras doenças, ou de quaisquer outros animais, transmissores ou não 
de moléstias ao ser humano.

Parágrafo único. Os cuidados sanitários impõem-se de forma 
solidária, sem benefício de ordem, entre proprietários, possuidores, 
detentores ou responsáveis a qualquer título de imóveis urbanos ou 
rurais, públicos ou privados, construídos ou não, habitados ou não, 
e abrangem:

I – a limpeza periódica do imóvel, com a remoção de entulhos e lixos;
II – a drenagem de águas de qualquer origem, de modo a evitar a 
ação de ambiente propício à postura de larvas por parte dos mosquitos 
“Aedes aegypti” e “Aedes albopictus”, ou à proliferação de qualquer 
outro vetor de doenças;
III – a limpeza e a desinsetização de fossas e outras cavidades que se 
mostrem propícias à proliferação de insetos e animais transmissores 
de doenças.

Art. 3° Os estabelecimentos empresariais que produzem, comer-
cializem ou reciclem pneus, recipientes plásticos, garrafas, vidros, 
vasos, ferro velho, material de construção ou outros recipientes que 
possam acumular água e se tornarem criadouros de “Aedes aegypti” 
e de “Aedes albopictus” deverão providenciar cobertura adequada 
ou outros meios que impeçam o acúmulo de água oriunda ou não 
de chuvas, respeitadas as demais normas legais aplicáveis à espécie.

Parágrafo único. Os materiais depositados nos estabelecimentos 
referidos no “caput” deverão ser acondicionados distantes um metro 
dos muros limítrofes de qualquer outro imóvel, de forma a permitir o 
livre acesso para aplicação periódica de inseticida quando necessário.

Art. 4° Os proprietários, possuidores, detentores ou responsáveis a 
qualquer título, de imóveis em construção, bem como os responsá-
veis pela execução das respectivas obras, públicas ou privadas são 
obrigados a drenar a água acumulada nos fossos, masseiras e pisci-
nas, bem como adotar medidas de proteção, respeitadas as normas 
e posturas municipais, que evitem o acúmulo de água originada ou 

não de chuvas, e a realizar manutenção e limpeza dos locais sob sua 
responsabilidade, providenciando o descarte ambientalmente correto 
de materiais inservíveis que possam acumular água, esteja a obra em 
execução ou paralisada.

Art. 5° Os proprietários, possuidores, detentores ou responsáveis, 
a qualquer título, de imóveis com piscinas são obrigados a manter 
tratamento adequado da água, de forma a não permitir a presença ou 
a proliferação de mosquitos.

Art. 6° Os proprietários, possuidores, detentores ou responsáveis, a 
qualquer título, de imóveis são obrigados a manter os reservatórios, 
caixas d’água, cisternas ou similares devidamente tampados e com 
vedação segura, de forma a não permitir a introdução de mosquitos 
e, consequentemente, sua desova e reprodução.

Art. 7° Nos cemitérios é proibida a entrada de vasos de flores com 
pratos ou envolvidos em papéis plastificados que possam acumular 
água, sendo permitida somente a utilização de vasos fixos, floreiras ou 
quaisquer outros ornamentos ou recipientes, desde que devidamente 
perfurados e preenchidos com areia até a borda evitando a possibili-
dade de acúmulo de água.

§ 1° Nos cemitérios, os responsáveis pelos túmulos e capelas são obri-
gados a colocar areia grossa em todos os vasos, floreiras ou quaisquer 
outros ornamentos ou recipientes de qualquer natureza ou guardá-los 
vazios no interior das capelas ou local apropriado.

§ 2° A Administração Pública Municipal fica autorizada a apreender, 
remover e inutilizar os vasos, floreiras, ornamentos ou recipientes 
mencionados neste artigo que não estejam devidamente perfurados e 
preenchidos com areia, de modo a evitar o acúmulo de água.

Art. 8° Os proprietários, possuidores, detentores ou responsáveis, a 
qualquer título, de floriculturas e viveiros de plantas ficam proibidos 
de utilizar vasos, floreiras ou quaisquer outros ornamentos ou reci-
pientes, de qualquer natureza, que não possuam orifício de drenagem.

§ 1° As floriculturas e demais estabelecimentos empresariais que 
comercializem bromélias, ou qualquer espécie de planta que acumule 
água, terão prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta Lei, 
para criar um adesivo de advertência aos consumidores, o qual deverá 
conter todas as orientações quanto aos cuidados sobre a proliferação 
dos mosquitos transmissores da dengue e de outras doenças no cultivo 
dessas plantas.

§ 2° No ato da venda direta ao consumidor, ou quando utilizadas 
em jardins, essas plantas deverão ser entregues com o adesivo de 
advertência.

Art. 9º Ficam os proprietários de borracharias, empresas de recau-
chutagem e/ou que reciclem ou manipulem pneus, depósitos de ferro 
velho, instalados no município, obrigados a adotar medidas que visem 
evitar a existência de criadouros para os mosquitos “Aedes Aegypti e 
Aedes Albopictus”, espécies transmissoras da dengue, zika, chikun-
gunya e demais doenças.

§ 1º – Os proprietários dos estabelecimentos descritos no “caput” deste 
artigo deverão manter em local coberto os objetos que propiciam o 
acúmulo de águas, eliminando possíveis criadouros dos mosquitos 
“Aedes Aegypti e Aedes Albopictus”, transmissores da dengue, zika, 
chikungunya e demais doenças.

Art. 10. Ficam os munícipes de Ji-Paraná, obrigados a fazer prevenção 
contra proliferação dos mosquitos “Aedes Aegypti” e outros vetores, 
transmissores da dengue, zika, chikungunya e demais doenças nas 
suas residências, comércios, terrenos baldios, sítios e chácaras, 
próprios ou alugados.

Art. 11. As afirmações quanto a existência desta Lei, bem como a 
fiscalização, serão feitas através da Secretaria Municipal de Saúde, 
pelos agentes da Vigilância Sanitária.

Parágrafo Único. Por ocasião da primeira visita, se for constatada 
a existência de criadouro, o responsável receberá notificação de 
advertência.

Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infra-
tores às seguintes penalidades, a serem aplicadas progressivamente:
I – Multa de 250 UPF/RO - Unidade Padrão Fiscal de Rondônia.
II – suspensão temporária do alvará de licença de funcionamento, 
por 30 (trinta) dias;
III – Posterior os 30 (trinta) dias, cassação do alvará de funciona-
mento.

Art. 13. As penalidades previstas no artigo anterior serão aplicadas 
na hipótese de reincidência ou impedimento da fiscalização.

Parágrafo único. Os valores provenientes das multas estabelecidas 
nesta Lei reverterão para o Fundo Municipal da Saúde.

Art. 14. Os proprietários, possuidores, detentores ou responsáveis, 
a qualquer título, devem permitir o ingresso, em seus respectivos 
imóveis, dos Agentes de Saúde ou qualquer outra autoridade sanitá-
ria responsável pelo trabalho de controle de endemias, devidamente 
identificados, para a realização de inspeção, verificação, orientação, 
informação, aplicação de inseticida ou quaisquer outras atividades 
específicas de combate aos vetores.

Parágrafo único. Sem prejuízo da multa expressa nesta Lei, poderá o 
Agente de Saúde ou a autoridade sanitária, sempre que caracterizada 
situação de iminente perigo à saúde pública na forma definida em ato 
regulamentar municipal, estadual ou federal, promover o ingresso 
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forçado em imóveis particulares nos casos de recusa ou de ausência 
de alguém que lhe possa facultar a entrada quando este procedimento 
se mostrar fundamental para a contenção de doença ou do agravo à 
saúde, requisitando, se necessário, o auxílio de força policial.

Art. 15. Os órgãos públicos municipal, estadual e federal deverão 
adotar todas as medidas cabíveis para a estrita observância e aplicação 
da presente Lei.

Art. 16. Serão aceitas reclamações ou denúncias de estabelecimento 
comercial, residência ou qualquer outro tipo de imóvel, com ou sem 
edificação, sobre os quais haja suspeita de criadouros dos mosquitos 
“Aedes aegypti” e outros vetores, transmissores de doenças, através 
de telefone ou comunicação via internet por meio de e-mail a ser 
disponibilizado.

Art. 17. A Secretaria de Saúde é o órgão designado para plena apli-
cabilidade dos dispositivos expressos nesta Lei.

§ 1° As autoridades sanitárias efetuarão rotineiramente visitas nos 
imóveis, empresas, terrenos baldios, clubes de lazer, entidades as-
sistenciais, sítios, chácaras, fazendas e demais imóveis sediados no 
município de Ji-Paraná, orientando sobre as medidas de prevenção 
contra proliferação dos mosquitos “Aedes aegypti” e outros vetores.

§ 2° A arrecadação proveniente das multas expressas nesta Lei será 
destinada ao Fundo Municipal de Saúde para realização de ações de 
controle de vetores.

§ 3° A multa, aplicada por meio da lavratura de auto de infração, 
conterá a descrição da infração, sendo o valor da penalidade fixado 
administrativamente.

§ 4° O procedimento administrativo infracional previsto no “caput” 
seguirá o rito previsto para as demais infrações administrativas de 
posturas, previstas na legislação especifica.

§ 5° Em caso de pessoa jurídica, a reincidência implicará, na suspen-
são temporária do alvará de funcionamento por até trinta dias, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista no “caput”.
§ 6° As penalidades previstas no “caput” aplicam-se também na 
hipótese de impedimento da fiscalização.

§ 7° Os valores previstos nesta Lei serão atualizados de acordo com o 
previsto na Legislação Tributária, ou pelas que vierem a substituí-la.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Abel Neves, 07 de março de 2017.

AFFOnSO AntOnIO cAndIdO
Presidente da CMJP

eXtRAtO PgM
MÊS de FeVeReIRO de 2017
eXtRAtO de cOntRAtOS

eXtRAtO dO cOntRAtO n. 005/PgM/PMJP/2017
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. cOntRA-
tAdA: MOBEN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO: 1-7644/2016 (Convênio n.297/DEPCN/2015) 
– SEMOSP. OBJetO: Aquisição de equipamentos - Caminhão  bas-
culante, caminhão comboio mecânico de abastecimento e lubrificação, 
veiculo utilitário tipo Pick-Up.MOdAlIdAde: Pregão Eletrônico 
n.099/CPL/PMJP/2016N. 005/PGM/PMJP/2017.PRAZO: 60 (sessen-
ta) dias, contados da data do recebimento da nota de empenho. VAlOR: 
R$ 652.000,00 .RecURSOS ORÇAMentÁRIOS: Empenho 
Global N. GLOBAL – 454 e 458. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

eXtRAtO dO cOntRAtO n. 006/PgM/PMJP/2017
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. cOntRAtA-
dA: CASA DA LAVOURA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍ-
COLAS LTDA. PROceSSO AdMInIStRAtIVO: 1-7553/2016 
(Convênio n.233/DPCN/2015) – SEMAGRI. OBJetO: Aquisição 
de material permanente, 01 (um) distribuidor de calcário, adubo DCA 
capacidade mínima de  5.500kg, larg. Dist. 14 a 16 mm, com pneus 
rodando tandem e 05 (cinco) diesel, com enxada e carretinha 300kg, 
com feixe mola.MOdAlIdAde:Pregão Eletrônico n.101/CPL/
PMJP/2016 .PRAZO: 15 (quinze) dias, contados da data do recebi-
mento da nota de empenho.VAlOR: R$ 63.160,00 .RecURSOS 
ORÇAMentÁRIOS: Empenho Global N. 461 e 463 . FORO: 
Comarca de Ji-Paraná/RO.
    
eXtRAtO dO cOntRAtO n. 007/PgM/PMJP/2017
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. cOntRA-
tAdA: SEMPER CRIO INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - EPP. 
PROceSSO AdMInIStRAtIVO: 1-7553/2016 (Convênio n.233/
DPCN/2015) – SEMAGRI. OBJetO: Aquisição de material perma-
nente, 5 (cinco) Botija térmica para nitrogênio portátil com capacidade 
mínima de 18L para uso de inseminação. M O d A l I d A d e : 
Pregão Eletrônico n.101/CPL/PMJP/2016.PRAZO: 15 (quinze) 
dias, contados da data do recebimento da nota de empenho.VAlOR: 
R$9.500,00 .RecURSOS ORÇAMentÁRIOS: Empenho Global 
N. 464.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
   . 
eXtRAtO dO cOntRAtO n. 008/PgM/PMJP/2017
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. cOntRA-
tAdA: VITANET COMERCIAL EIRELI. PROceSSO AdMInIS-
tRAtIVO: 1-7553/2016 (Convênio n.233/DPCN/2015) – SEMAGRI. 
OBJetO: Aquisição de material permanente, 02 (duas) Botija térmica 
para nitrogênio para uso de inseminação com capacidade mínima de 
34L. MOdAlIdAde: Pregão Eletrônico n.101/CPL/PMJP/2016.

PRAZO: 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da nota de 
empenho.VAlOR: R$ 6.999,98.RecURSOS ORÇAMentÁRIOS: 
Empenho Global N. 465 . FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

eXtRAtO dO cOntRAtO n. 009/PgM/PMJP/2017
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. cOntRA-
tAdA: BELLAN TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA.. 
PROceSSO AdMInIStRAtIVO: 1-10741/2016 oriunda do Con-
vênio n.085/PGE/2016– SEMUSA. OBJetO: Aquisição de material 
permanente (ambulância tipo simples remoção). MOdAlIdAde: 
Pregão Eletrônico n.100/CPL/PMJP/2016,PRAZO: 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento da nota de empenho.VAlOR: R$ 
66.299,008.RecURSOS ORÇAMentÁRIOS: Empenho Global 
N. – 415 e 417  . FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

eXtRAtO de teRMOS

PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 030/PGM/PMJP/2016
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO: 1626/2016 Vol. I – X (SEMED/SEMPLAN) 
oriundo do Termo de Compromisso PAC n. 11143/2014. cOntRAtA-
dA: FÜRHMANN & CIA LTDA - EPP . OBJetO dO cOntRAtO: 
Contratação de empresa para Construção do Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Vera Lucia de Oliveira. OBJetO dA 
AlteRAÇAO: Aditivo de valor ao Contrato n. 030/PGM/PMJP/2016. 
VAlOR:R$ 17.718,84.RecURSOS ORÇAMentARIOS: Empe-
nho Global N.663. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMeIRA AlteRAÇÃO AO cOntRAtO n. 034/PgM/
PMJP/2016
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO: 1-1619/2016 (SEMPLAN/SEMED), oriundo 
do TERMO DE COMPROMISSO N°. PAC2 8149/2014 - FNDE 
cOntRAtAdA: N. A. ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. ME.OBJetO dO cOntRAtO: Contra-
tação de empresa para construção do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professor Edimilson da Silva Reis. OBJetO dA AlteRA-
ÇAO: Prorrogação de prazo ao Contrato. PRAZO PRORROgAdO: 
até 29 de junho de 2017. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SegUndA AlteRAÇÃO AO cOntRAtO n. 027/PgM/
PMJP/2016 
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO: 1-771/2016 (SEMPLAM) CONVÊNIO N. 
032/DPCN/2015.cOntRAtAdA: FUHRMANN & CIA LTDA - EPP 
. OBJetO dO cOntRAtO: Contratação de empresa para executar 
obra de pavimentação, drenagem e construção de calçadas com meio 
fio e sarjetas. OBJetO dA AlteRAÇAO: Prorrogação de prazo.
PRAZO PRORROgAdO: Prazo de vigência/execução do presente 
instrumento por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar de 18 de 
fevereiro de 2017. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

PRIMeIRA AlteRAÇÃO AO cOntRAtO n. 005/PgM/
PMJP/2016  
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO: 1-16384/2015 (SEMED). cOntRAtAdA: 
G G M DE SOUZA  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA - ME . OBJetO dO cOntRAtO: Locação de Imóvel, para 
o funcionamento do Conselho Municipal de Educação, de alimentação 
e FUNDEB. OBJetO dA AlteRAÇAO: Prorrogação de prazo e 
valor.PRAZO PRORROgAdO:  Doze meses, a contar de 
05/02/2017. VAlOR: R$ 4.200,00 RecURSOS ORÇAMentA-
RIOS: Nota de Empenho GL-GLOBAL N. 556. FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO

PRIMeIRA AlteRAÇÃO AO cOntRAtO n. 033/PgM/
PMJP/2016
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO: 1-1618/2016 (SEMPLAN/SEMED) VOL. I a 
VII, oriundo do TERMO DE COMPROMISSO N°. PAC2 11124/2014- 
FNDEcOntRAtAdA: W. G. S. CONSTRUÇÕES LTDA - EPP . 
OBJetO dO cOntRAtO: Contratação de empresa para constru-
ção do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Marcilene 
Ferreira de Almeida. OBJetO dA AlteRAÇAO: Prorrogação de 
prazo de execução. PRAZO PRORROgAdO:  até 29 de 
junho de 2017. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
  
SegUndA AlteRAÇÃO AO cOntRAtO n. 030/PgM/
PMJP/2016
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO: 1626/2016  (SEMED/SEMPLAN) oriundo 
do Termo de Compromisso PAC n. 11143/2014 .cOntRAtAdA: 
FÜRHMANN & CIA LTDA - EPP.OBJetO dO cOntRAtO: Con-
tratação de empresa para Construção do Centro Municipal de Educação 
Infantil Professora Vera Lucia de Oliveira. OBJetO dA AlteRA-
ÇAO: Prorrogação de prazo de execução. PRAZO PRORROgAdO: 
até 20 de junho de 2017. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.

SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 23/PGM/PMJP2014
cOntRAtAnte: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROceSSO 
AdMInIStRAtIVO:  1-2079/2014 – (SEMUSA).cOntRAtAdA: 
ISRAEL ROSA.OBJetO dO cOntRAtO: Locação de imóvel para 
a Casa de Apoio à Saúde Indígena.OBJetO dA AlteRAÇAO: 
Prorrogação de prazo e valor. PRAZO PRORROgAdO: A contar de 
01 de março de 2017 até 30 de junho de 2017. VAlOR:R$ 72.000,00.
RecURSOS ORÇAMentARIOS: Empenho Global N.502 e 503.
FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.
    

Ji-Paraná/RO, 07 de março de 2017.

lenI MAtIAS
Procuradora-Geral do Município

Decreto n.º 6260/GAB/PMJP/2016

AVISOS de lIcItAÇÃO

AVISO de lIcItAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que está autorizada a lIcItAÇÃO na 
modalidade tOMAdA de PReÇOS, tipo MenOR PReÇO 
glOBAl. Processo n. 11705/16/SeMUSA. Fonte dos Recursos: 
Próprio e convênio. Contrato de Repasse nº 823846/2015/Minis-
tério da Saúde/cAIXA. Objeto: contratação de empresa para 
ampliação de Unidade de Atenção especializada em Saúde (2ª 
etapa da cozinha do Hospital Municipal), a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 549.887,31 (quinhentos e 
quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e um 
centavos). Data de Abertura: 28 de março de 2017. Horário: 09:00 
horas. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado à 
Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-
149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e 
todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta 
e retirada, na sede da Comissão Permanente de Licitação de segunda a 
sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br. AteStAdO de VISItA: Deverá ser requerido 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da 
data e hora marcada para o início do certame, junto ao Departamento 
de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento, situada na 
Rua Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: 
(0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído pela declaração prevista 
no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. Processo n. 0015/17/SEMAGRI. Fonte dos Recursos: 
Próprio e Convênio. Contrato de Repasse nº 824431/2015/Minis-
tério do Desenvolvimento Agrário/CAIXA. Objeto: Contratação de 
empresa para pavimentação da Linha Itapirema - 2ª Etapa, a pedido 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. Valor Estimado: 
R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais). Data de Abertura: 
10 de abril de 2017. Horário: 09:00 horas. Local: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-
4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comis-
são Permanente de Licitação de segunda a sexta-feira das 07h30m às 
13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. ATES-
TADO DE VISITA: Deverá ser requerido com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data e hora marcada para o 
início do certame, junto ao Departamento de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 1853, 
bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo 
ser substituído pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
Processo n. 14556/16/SEMOSP. Fonte dos Recursos: Próprio e Con-
vênio. Convênio nº 212/DPCN/2015. Objeto: Contratação de empresa 
para pavimentação, drenagem, com calçadas, meio fio e sarjetas em 
ruas e avenidas do Município, a pedido da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. Valor Estimado: R$ 2.600.000,00 (dois 
milhões e seiscentos mil reais). Data de Abertura: 11 de abril de 
2017. Horário: 09:00 horas. Local: Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Pa-
raná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: 
O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comissão Perma-
nente de Licitação de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m, 
ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. ATESTADO 
DE VISITA: Deverá ser requerido com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas úteis, antes da data e hora marcada para o 
início do certame, junto ao Departamento de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 1853, 
bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo 
ser substituído pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

http://www.supel.ro.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/
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Processo n. 14822/16/SEMOSP. Fonte dos Recursos: Próprio e Con-
vênio. Contrato de Repasse nº 826297/2015/Ministério das Cidades/
CAIXA. Objeto: Contratação de empresa para pavimentação de 
vias urbanas, a pedido da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos. Valor Estimado: R$ 3.317.881,04 (três milhões, trezentos 
e dezessete mil, oitocentos e oitenta e um reais e quatro centavos). 
Data de Abertura: 12 de abril de 2017. Horário: 09:00 horas. Local: 
Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, 
nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: 
(0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada, na 
sede da Comissão Permanente de Licitação de segunda a sexta-feira 
das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.
ro.gov.br. ATESTADO DE VISITA: Deverá ser requerido com an-
tecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data 
e hora marcada para o início do certame, junto ao Departamento de 
Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento, situada na Rua 
Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: 
(0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído pela declaração prevista 
no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
Processo n. 2137/17/SEMED. Fonte dos Recursos: Próprio. Objeto: 
Contratação de empresa para recuperação da quadra de esportes da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Paulo Freire, a pedido da 
Secretaria Municipal de Educação. Valor Estimado: R$ 152.289,82 
(cento e cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e 
dois centavos). Data de Abertura: 28 de março de 2017. Horário: 11:00 
horas. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado à Av. 
02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e todos 
os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada, na sede da Comissão Permanente de Licitação de segunda a 
sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br. ATESTADO DE VISITA: Deverá ser requerido 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da 
data e hora marcada para o início do certame, junto ao Departamento 
de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento, situada na 
Rua Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: 
(0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído pela declaração prevista 
no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo 
n. 509/17/SEMUSA. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. 
Proposta nº: 19122075000115012. Objeto: Contratação de empresa 
para ampliação da Unidade Básica de Saúde Juscelino Cardoso de 
Jesus, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: 
R$ 88.037,04 (oitenta e oito mil e trinta e sete reais e quatro centa-
vos). Data de Abertura: 30 de março de 2017. Horário: 09:00 horas. 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situado à Av. 02 
de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convocatório e todos 
os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e 
retirada, na sede da Comissão Permanente de Licitação de segunda a 
sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no endereço eletrônico: www.
ji-parana.ro.gov.br. ATESTADO DE VISITA: Deverá ser requerido 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da 
data e hora marcada para o início do certame, junto ao Departamento 
de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento, situada na 
Rua Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: 
(0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído pela declaração prevista 
no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo 
n. 510/17/SEMUSA. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. 
Proposta nº: 19122075000115010. Objeto: Contratação de empresa 
para ampliação da Unidade Básica de Saúde 02 de Abril, a pedido da 
Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 102.270,00 (cento 
e dois mil, duzentos e setenta reais). Data de Abertura: 30 de março 
de 2017. Horário: 11:00 horas. Local: Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Pa-
raná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: 
O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comissão Perma-
nente de Licitação de segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m, 
ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. ATESTADO 
DE VISITA: Deverá ser requerido com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas úteis, antes da data e hora marcada para o 
início do certame, junto ao Departamento de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 1853, 
bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo 

ser substituído pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo 
n. 512/17/SEMUSA. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. Pro-
posta nº: 19122075000115017. Objeto: Contratação de empresa para 
construção de Unidade Básica de Saúde Porte II no Residencial Green 
Park, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 
713.973,89 (setecentos e treze mil, novecentos e setenta e três reais e 
oitenta e nove centavos). Data de Abertura: 03 de abril de 2017. Ho-
rário: 09:00 horas. Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 
76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. Edital: O Ato Convoca-
tório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para 
consulta e retirada, na sede da Comissão Permanente de Licitação de 
segunda a sexta-feira das 07h30m às 13h30m, ou no endereço ele-
trônico: www.ji-parana.ro.gov.br. ATESTADO DE VISITA: Deverá 
ser requerido com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 
úteis, antes da data e hora marcada para o início do certame, junto 
ao Departamento de Engenharia da Secretaria Municipal de Plane-
jamento, situada na Rua Almirante Barroso, 1853, bairro Casa Preta, 
Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo ser substituído 
pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17

AVISO de lIcItAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/CPL/PMJP/RO/17
O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público que está autorizada a LICITAÇÃO na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Processo 
n. 2231/17/SEMUSA. Fonte dos Recursos: Próprio e Convênio. 
Contrato de Repasse nº 823848/2015/MINISTÉRIO DA SAÚDE/
CAIXA. Objeto: Contratação de empresa para reforma de Unidade 
de Atenção Especializada em Saúde (Geriatria e Ambulatórios do 
Hospital Municipal), a pedido da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Estimado: R$ 439.415,90 (quatrocentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e quinze reais e noventa centavos). Data de Abertura: 
03 de abril de 2017. Horário: 11:00 horas. Local: Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro 
Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-149. Fone/Fax: (0xx) 69-3416-
4029. Edital: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada, na sede da Comis-
são Permanente de Licitação de segunda a sexta-feira das 07h30m às 
13h30m, ou no endereço eletrônico: www.ji-parana.ro.gov.br. ATES-
TADO DE VISITA: Deverá ser requerido com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis, antes da data e hora marcada para o 
início do certame, junto ao Departamento de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Planejamento, situada na Rua Almirante Barroso, 1853, 
bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO. Fone: (0xx) 69-3416-4168, podendo 
ser substituído pela declaração prevista no item 3.1.2 do Edital.

Ji-Paraná, 06 de março de 2017.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 6912/GAB/PM/JP/17
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Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos  

 
 

 
 

 
 

Nº. 001/2017 
A Senhora 

geSIAne FeRReIRA cARdOSO 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da gerência geral de Recursos Humanos, infra 
firmada. 

Considerando a decisão Judicial do Processo n.0012998-45 - 4ª vara 
cível, julgado improcedente o pedido da servidora de aposentadoria por invalidez e conforme 
o memorando n.1055/PGM que a servidora deveria ser notificada para retornar as suas 
atividades laborais e também ser retornada ao sistema de folha de pagamento. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento via correio e sendo devolvida sendo devolvida e esta Gerência devidamente 
lacrada em 11/11/2016. 

Vimos através deste edItAl de cOMPARecIMentO, dirigida a 
Vossa Senhoria, geSIAne FeRReIRA cARdOSO, brasileira, servidora pública, portador 
do RG n. 761417-SSP/RO e do CPF n. 713.211.102-78, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo 40h matricula 11740, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda do 
Munícipio de Ji-Paraná cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada 
à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para implementar os 
procedimentos necessários quanto a sua situação contratual junto a Prefeitura Municipal. 

O não atendimento ensejará abertura de processo administrativo de 
abandono, com fundamento legal no artigo n. 174 da Lei n.1405/2005. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 07 de março de 2017. 

 
 

JOAO VIAnneY P. de SOUZA JUnIOR 
Gerente Geral de Recursos Humanos 

Decreto n. 4684/GAB/PMJP/2015 
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Marcelia 

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos  

 
 

 
 

 
 

Nº. 001/2017 
A Senhora 

geSIAne FeRReIRA cARdOSO 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da gerência geral de Recursos Humanos, infra 
firmada. 

Considerando a decisão Judicial do Processo n.0012998-45 - 4ª vara 
cível, julgado improcedente o pedido da servidora de aposentadoria por invalidez e conforme 
o memorando n.1055/PGM que a servidora deveria ser notificada para retornar as suas 
atividades laborais e também ser retornada ao sistema de folha de pagamento. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento via correio e sendo devolvida sendo devolvida e esta Gerência devidamente 
lacrada em 11/11/2016. 

Vimos através deste edItAl de cOMPARecIMentO, dirigida a 
Vossa Senhoria, geSIAne FeRReIRA cARdOSO, brasileira, servidora pública, portador 
do RG n. 761417-SSP/RO e do CPF n. 713.211.102-78, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo 40h matricula 11740, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda do 
Munícipio de Ji-Paraná cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada 
à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para implementar os 
procedimentos necessários quanto a sua situação contratual junto a Prefeitura Municipal. 

O não atendimento ensejará abertura de processo administrativo de 
abandono, com fundamento legal no artigo n. 174 da Lei n.1405/2005. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 07 de março de 2017. 

 
 

JOAO VIAnneY P. de SOUZA JUnIOR 
Gerente Geral de Recursos Humanos 

Decreto n. 4684/GAB/PMJP/2015 
          

teRMO de cOMPROMISSO
teRMO de cOMPROMISSO de eStÁgIO: 
FUndAMentO legAl: leI FedeRAl nº 
11.788/2008 e leI MUnIcIPAl nº 2667/2014.

OBJETO: contratação de estagiários                                          cO-
dIgO/cIee:7476114
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Rosilene lima Ferreira
CURSO:AdministraçãoNIVEL: Superior          VIGÊNCIA:    
22/02/2017 a 30/06/2017
VALORMENSAL: R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                               cO-
dIgO/cIee:  AA89645
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A): gleice Mendes Silva
CURSO:ciência contáveisNIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
22/02/2017 a 31/12/2017
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                             cO-
dIgO/cIee: SA95086
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):caroline Borges Freitas
CURSO:educação FísicaNIVEL: SuperiorVIGÊNCIA:      
21/02/2017 a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                             cO-
dIgO/cIee: tA86714
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):diuliane Vasconcelos crescencio
CURSO:educação Física        NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017 a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                            cOdIgO/
cIee: RA20833
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):leandra cristina de Souza
CURSO:Fisioterapia        NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     
22/02/2017  a 21/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                            cOdIgO/
cIee: 0823147
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Regiane da Silva carvalho
CURSO:Fisioterapia        NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:     
22/02/2017  a 21/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários cOdIgO/cIee: 4749597
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):dalila do carmo de Oliveira
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: UA39704
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Isabel cristina de Souza 
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
02/03/2017  a 30/06/2017
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: cA73951
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
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Municipal de educação
CONTRATADO (A):dolores FayaSiebert
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: tA 87613
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Janaina dos Santos dantas 
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: PA83574
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Marcilia gomes de Oliveira 
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 31/12/2017
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: tA87839

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):daiane Pereira Alves 
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: AA 56940
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Angela da Silva celestino 
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: 0068941
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):lidiani Brilhante da Silva 
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.

OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: MA55133
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Amanda Santos Souza 
CURSO:Pedagogia         NIVEL: Superior          VIGÊNCIA:      
21/02/2017  a 20/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: tA88290
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Iana Pelentir Ramos 
CURSO:Sistema de Informação         NIVEL: Superior          VI-
GÊNCIA:      22/02/2017  a 21/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 
2667/2014.
OBJETO: contratação de estagiários                                      cO-
dIgO/cIee: MA27977
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de educação
CONTRATADO (A):Hugo Frederico Boa 
CURSO:Sistema de Informação         NIVEL: Superior          VI-
GÊNCIA:      22/02/2017  a 21/02/2018
VALORMENSAL:R$-500,00
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